
ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

LEI Ne. 2.49L12019.

"DtsPÕE SOBRE A PARTTC|PAçÃO DOS PRODUTORES

RURATS E ORGÂNICOS DO MUNICíPIO DE

ALAGOINHAS EM EVENTOS ORGANIZADOS,

PATROCINADOS OU APOIADOS PELO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC!AS"

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. le - Fica assegurada a participação dos produtores rurais e orgânicos em
eventos, organizados, patrocinados ou apoiados pelo Município de Alagoinhas,
a fim de incentivar a qualificação da produção orgânica, valorizar os produtos
locais e apoiar a comercialização.

Parágrafo único. A participação de que trata o art. Ls fica dispensada quando
não houver comercialização de produtos alimentícios no evento ou quando o

público alvo não for compatível com as atividades relacionadas aos produtores
rurais e orgânicos.

Art. 2e - O promotor e/ou realizador do evento deverá obrigatoriamente
disponibilizar espaço físico visível e bem localizado para a instalação da

infraestrutura necessária à comercialização dos produtos.

Art. 3s - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art.4s - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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Oliveira

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS

cipal de Alagoinhas, em 15 de outubro de 2019.

- Presidente

- 1e Secretário

- 2e Secretário
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROMULGACÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, USANDO DE

suAS ATRIBUTÇÕrs lEcars euE LHE sÃo corrrFERrDAS pELA lrr oncÂNtcA
Do MUrvtcÍpro DE ALAGoTNHAS No sEU ARTIGo 50, pARAGRAFoS le E zo-,

CoMBINADo CoM O ARTIGO 211., PARAGRAFOS 19 E 29 DA RESOLUçÃO ruE.

264103, APROVA, PROMULGA E MANDA PUBLICAR, TRANSFORMANDO EM

LEI N9. 2.41LI2OL9, O PROJETO DE LEI N9. 037/19, QUE "DISPÕT SOBRE A
pARTrcrpAçÃo oos pRoDUToRES RURATS r oneÂNrcos Do MUNIcípto or
ALAGOINHAS EM EVENTOS ORGANIZADOS, PATROCINADOS OU APOIADOS
pELo poDER ExEcuflvo MUNrcrpAL E DA ourRAs pRovtoÊructns", DE

AUToRTA Do vEREADoR NoBERTo ALVES MotrA (grgÉ), E ApRovADo EM

srssÕrs pLENARTAS REALTzADAS No DrA 05 DE SETEMBRo DE 201.9.

REG ISTRE-SE,

PU BLIQU E-SE,

CUMPRA-SE.

E ALAGOINHAS, EM 15 DE OUTUBRO DE 201,9.

DE LIMA

CAMARA MUNICIP

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-t7O - Fone: (75) 31g2-3333
www.cama radealagoin has. ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia

I


